
 

Ofício 70/2023                                                                                 Brasília-DF, 26 de maio de 2023. 

 

  Ao Excelentíssimo  

  Carlos Luppi 

  Ministro de Estado da Previdência Social   

 

Ao Senhor 

Glauco André Fonseca Wamburg 

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) -  B rasília/DF 

 

Assunto: Compensação da greve de 2022 e prazo para compensação do recesso 

 

Excelentíssimos senhores, 

 

A Federação Nacional de Sindicatos em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social, 

com sede e fórum no Edifício Venâncio V, loja 28 - Térreo, Brasília – DF, entidade representativa das 

carreiras dos servidores do INSS, Saúde, Trabalho, Previdência Social e Anvisa, expõe e solicita o que 

segue:  

Considerando que a demanda de requerimentos de benefícios não atendida no período da 

greve já foi totalmente sanada pelos servidores(as) do INSS, inclusive superando a quantidade de 

benefícios analisados no ano de 2021. Conforme Boletim Estatístico da Previdência Social (BEPS), 

em 2021 foram concluídos 9.349.147 beneficios (sendo 4.729.820 concedidos e 4.619.327 

indeferidos). Em 2022, foram concluídos 10.325.985 benefícios (sendo 5.212.631 concedidos e 

5.113.354 indeferidos). Demonstrando assim, que a greve além de ter sido compensada, os(as) 

servidores(as) superaram o quantitativo de análise de benefícíos em 10%.  

Considerando que mesmo com  as contantes instabilidades cotidianas dos sistemas no INSS, 

houve a ampliação do quantitativo de análise de benefícios (Ofício FENASPS nº 35 de 17 março de 

2023).  

Considerando as constantes falhas dos sistemas em aferir as horas/pontos dos(as) 

servidores(as).  

Considerando que a FENASPS encaminhou o ofício nº 46/2023 em 30 de março (anexo) e 

até o momento não houve retorno desse ministério.  

Reiteramos a solicitação do referido ofícío, para que seja considerada a greve de 2022 como 

devidamente compensada. Além disso, solicitamos a prorrogação do prazo para compensação do 

recesso, considerando que além das dificuldades citadas acima de instabilidades nos sistemas, os(as) 

servidores(as) tiveram acesso à funcionalidade do SISREF para contablização  das horas devidas 

recentemente, faltando apenas uma semana para o prazo de compensação.  

Solicitamos ainda, agendamento URGENTE de audiência para tratar destes e outros assuntos 

relativos à Carreira do Seguro Social.   

 

Respeitosamente, 
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